
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.872, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 Designa  magistrados(as)  do  Tribunal  Regional 
 do  Trabalho  da  4ª  Região  como  Gestores 
 Regionais  dos  Programa  de  Erradicação  do 
 Trabalho  Infantil  e  Estímulo  à  Aprendizagem,  do 
 Programa  Trabalho  Seguro  e  do  Programa  de 
 Enfrentamento  ao  Trabalho  Escravo  e  ao  Tráfico 
 de  Pessoas  e  de  Proteção  ao  Trabalho  do 
 Migrante. 

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  9º  do  Resolução  CSJT  nº  422/2025,  que  institui  o 
 Programa de Erradicação ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem; 

 CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  12,  §  1º,  incisos  I  e  II,  da  Resolução  CSJT  nº 
 324/2022, que dispõe sobre o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho 
 – Programa Trabalho Seguro e dá outras providências; 

 CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  9º  da  Resolução  CSJT  nº  367/2023,  que  institui  o 
 Programa  Nacional  de  Enfrentamento  ao  Trabalho  Escravo  e  ao  Tráfico  de  Pessoas  e  de 
 Proteção ao Trabalho do Migrante; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  designar  os  Gestores  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho  da  4ª  Região  no  Programa  de  Erradicação  do  Trabalho  Infantil  e  Estímulo  à 
 Aprendizagem,  no  Programa  Trabalho  Seguro  e  no  Programa  de  Enfrentamento  ao 
 Trabalho  Escravo  e  ao  Tráfico  de  Pessoas  e  de  Proteção  ao  Trabalho  do  Migrante,  em 
 razão  da  posse  da  nova  Administração  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região 
 (gestão 2025-2027), ocorrida em 05.12.2025; 

 CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo  PROAD nº 8131/2025, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Designar  os(as)  magistrados(as)  representantes  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da  4ª  Região,  abaixo  nominados(as),  como  Gestores  Regionais  do  Programa  de  Combate 
 ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem: 

 I -  Desembargadora Rejane Souza Pedra; 

 II -  Juíza do Trabalho Marcela Casanova Viana Arena. 

 Art.  2º  Designar  os(as)  magistrados(as)  representantes  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
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 da  4ª  Região,  abaixo  nominados(as),  como  Gestores  Regionais  do  Programa  Trabalho 
 Seguro: 

 I -  Desembargador Marçal Henri dos Santos Figueiredo; 

 II -  Juiz do Trabalho Márcio Lima do Amaral. 

 Art.  3º  Designar  os(as)  magistrados(as)  representantes  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da  4ª  Região,  abaixo  nominados(as),  como  Gestores  Regionais  do  Programa  Nacional  de 
 Enfrentamento  ao  Trabalho  Escravo  e  ao  Tráfico  de  Pessoas  e  de  Proteção  ao  Trabalho 
 do Migrante: 

 I -  Desembargador Manuel Cid Jardón; 

 II -  Juíza do Trabalho Charles Lopes Kuhn. 

 Art. 4º  Ficam revogadas as  Portarias GP.TRT4 nºs 647/2024,  648/2024 e 984/2024. 

 Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Documento assinado digitalmente 
 ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 

 Presidente do TRT da 4ª Região - RS 
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